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EDITAL N.º 05/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 25/2023 
CONVOCAÇÃO 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados, para 
o exercício da função de ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO, conforme classificação, a saber: 
ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OU CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO OU SISTEMAS DE INFORMAÇÃO – 30 HORAS 
SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

01 10 EDUARDO MIRANDA DE FREITAS 4,5 PONTOS 

02 05 FHELIPE VENTURINI MENEGARDO 3 PONTOS 

DIREITO – 30 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DA CANDIDATA PONTUAÇÃO 

01 07 SOFIA SCHUÍNA XAVIER 6,5 PONTOS 

1. Os candidatos convocados têm o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a publicação do edital para se apresentarem ao Setor de Recursos 
Humanos, localizado na Praça Áureo Viana, n.º 06, Casa do Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, com os documentos abaixo listados para 
formalização do termo de compromisso de estágio: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento; 
b) Cópia da Carteira de Trabalho; 
c) Declaração assinada e carimbada pela instituição de ensino superior, indicando o período em que está matriculado; 
d) Declaração da instituição de ensino, indicando o professor orientador do estágio; 
e) Uma foto 3x4, colorida e recente; 
f) Cópia do Registro Geral (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
g) Cópia de comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 03 (três) meses; 
h) Atestado médico, comprovando que o candidato está em gozo de boa saúde; 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 EDIÇÃO N.° 675 

PROCESSO SELETIVO 

CONVOCAÇÃO 
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i) Declaração de disponibilidade de horário para exercer as atividades a critério da Administração Superior. 
2. Para contratação dos candidatos maiores de 18 anos, também serão exigidos os seguintes documentos: 

a) Cópia do Título de Eleitor; 
b) Cópia de comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 
c) Cópia de comprovante de regularidade com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 
d) Atestado de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias; 
e) Certidão negativa criminal expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal. 

3. Os candidatos somente assumem o exercício após a assinatura, pelas partes interessadas, do termo de compromisso de estágio e assinatura 
do convênio entre Instituição de Ensino e Prefeitura. 

Rio Novo do Sul/ES, 20 de Outubro de 2023. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Membro da Comissão                                                          Membro da Comissão 

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 25/2023 

EDITAL N.º 05/2023 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL N.º 11/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 17/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 
contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 04 de 11 de Agosto de 2023, torna pública a 
CONVOCAÇÃO do candidato abaixo relacionado para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS): 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

09 03 GECIMAR MOREIRA DE MELO 69 PONTOS 

1. O candidato convocado tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do edital para autenticar as cópias simples exigidas no item 
5.3 do Edital n.º 01/2023, e se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, munidos de todos os documentos e exames exigidos para 
formalização do contrato. 

2. Os documentos serão autenticados gratuitamente na Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, 
Rio Novo do Sul/ES, no horário de 07h às 13h. O candidato convocado deve apresentar os documentos originais para autenticação das 
cópias simples. 

3. A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para autenticação das cópias acarretará a eliminação do 
candidato, com a convocação daquele classificado em posição imediatamente posterior. 

4. Após autenticação dos documentos, o candidato deverá se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, localizado na Praça Áureo Viana, n.º 
06, Casa do Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, munido das cópias e originais dos documentos e exames abaixo listados para 
formalização do contrato. 

4.1 Documentos para contrato: 
a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Carteira Nacional de Habilitação vigente – CNH Categoria “D” ou “E”; 
g) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
h) Título de Eleitor; 
i) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
j) Comprovante de Escolaridade; 
k) Comprovante de Residência; 
l) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
m) CPF dos filhos (se tiver); 
n) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
o) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
p) Qualificação Cadastral eSocial; 
q) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 
4.2 Exames: 
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a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

5 Caso necessário o candidato convocado poderá solicitar prorrogação do prazo para autenticação e apresentação dos documentos e exames 
por mais 05 (cinco) dias úteis, através de requerimento que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do 
edital, no horário de 07h às 13h. 

6 Caso o candidato protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 5, serão concedidos mais 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7 O não comparecimento do candidato convocado implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 20 de Outubro de 2023. 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Presidente da Comissão 

 
ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 

                                                       Membro da Comissão                                                      Membro da Comissão 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 17/2023 
EDITAL N.º 11/2023 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

EDITAL N.º 02/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 27/2023 

CANCELAMENTO DO PROCESSO 
 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021:  
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 006195/2023, no qual a Secretaria Municipal de Saúde solicita o cancelamento do Processo 
Seletivo Simplificado n.º 27/2023 através do ofício OF/SEMUS/Nº 0598/2023;  

RESOLVE: 
 
1. Cancelar o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 27/2023, manejado para “FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO, OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DAS FUNÇÕES 
PÚBLICAS DE ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – PSF E ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ACD”, a 
pedido da Secretaria Municipal de Saúde. 

Rio Novo do Sul/ES, 20 de Outubro de 2023. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                                       Membro da Comissão                                                   Membro da Comissão 

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 27/2023 

EDITAL N.º 02/2023 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

Ata n.º 71/2023 
Sessão Ordinária 

Ata da reunião ordinária do Comitê de Investimentos, realizada às 10 horas do dia 10 de outubro de 2023, na sede do IPASNOSUL, com a 
presença dos membros Titulares do Comitê Investimentos designados pela Portaria nº 442/2022. Presentes à reunião os seguintes membros do 
Comitê: HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES - Representante do Conselho Municipal de Previdência e Presidente do Comitê de 
Investimento, ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA - Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL e BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 

IPASNOSUL 

ATAS 

CANCELAMENTO 
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- Membro Nato e Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária do IPASNOSUL. Em seguida, tendo quórum suficiente, foi dado 
seguimento aos trabalhos. O Diretor Presidente apresentou os extratos das aplicações do mês anterior, onde se pode analisar o panorama do atual 
cenário econômico, a fim de auxiliar na decisão das futuras aplicações. Após debate, decidiu-se por aplicar os recursos do mês no FUNDO BB 
PREVID RF IRF-M1 do BANCO DO BRASIL. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrada a ata e assinada por todos 
os presentes.  
HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES 
Representante do Conselho Municipal de Previdência  
Presidente do Comitê de Investimento 
ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA  
Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL  
BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 
Membro Nato – Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária 
 
 

Ata n.º 186/2023 
Sessão Ordinária 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Previdência – CMP, realizada às dez horas do dia 13 de setembro de 2023, na sede do 
IPASNOSUL, com a presença do conselheiro ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA, membro nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL. 
Presentes à reunião os seguintes conselheiros membros: FILIPE ROBSON MOULIN DA PÁSCHOA, Presidente do CMP, HÉLIO CARLOS 
SCHEIDEGGER GOMES e ALEXANDRO DE SOUZA. Ausente a conselheira ILANA PEREIRA EMANOEL ADMIRAL, que justificou sua 
ausência. Presente a convidada BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ, Diretora Administrativa-Financeira e Previdenciária do IPASNOSUL. Em 
seguida, tendo quorum suficiente, foi dado seguimento aos trabalhos: A) foi relatado pelo Diretor Presidente do IPASNOSUL o saldo financeiro 
existente. B) Foi informado sobre a realização do Curso Preparatório para Certificação Profissional nos dias 24, 25 e 26 de outubro, em 
Vitória/ES. Diante do exposto, foi questionado sobre o interesse e possibilidade de participação dos Conselheiros presentes. Nada mais havendo 
a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrada a ata e assinada por todos os presentes.  
ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA           HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES                      
Conselheiro               Conselheiro 
FILIPE ROBSON MOULIN DA PÁSCHOA                          ALEXANDRO DE SOUZA 
Conselheiro e Presidente do CMP                      Conselheiro 
BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ                     
Convidada                                    
 

Ata n.º 187/2023 
Sessão Ordinária 

Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Previdência – CMP, realizada às dez horas do dia 10 de outubro de 2023, na sede do 
IPASNOSUL, com a presença do conselheiro ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA, membro nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL. 
Presentes à reunião os seguintes conselheiros membros: FILIPE ROBSON MOULIN DA PÁSCHOA, Presidente do CMP, HÉLIO CARLOS 
SCHEIDEGGER GOMES e ALEXANDRO DE SOUZA. Ausente a conselheira ILANA PEREIRA EMANOEL ADMIRAL, que justificou sua 
ausência. Presente a convidada BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ, Diretora Administrativa-Financeira e Previdenciária do IPASNOSUL. Em 
seguida, tendo quorum suficiente, foi dado seguimento aos trabalhos: A) foi relatado pelo Diretor Presidente do IPASNOSUL o saldo financeiro 
existente. B) Foi informado novamente sobre a realização do Curso Preparatório para Certificação Profissional nos dias 24, 25 e 26 de outubro, 
em Vitória/ES. Os conselheiros HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES e ALEXANDRO DE SOUZA confirmaram a participação no 
evento. C) Foi informado que o conselheiro FILIPE ROBSON MOULIN DA PÁSCHOA, foi aprovado no Curso de Certificação, após 
realização do Curso online. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrada a ata e assinada por todos os presentes.  
ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA                                    HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES                      
Conselheiro                               Conselheiro 
FILIPE ROBSON MOULIN DA PÁSCHOA                          ALEXANDRO DE SOUZA 
Conselheiro e Presidente do CMP        Conselheiro 
BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ                     
Convidada                                    

 

 

 
CONTRATO Nº 005/2023 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATUARIAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUDO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL - IPANOSUL E BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA. 
Pelo presente instrumento contratual, o Instituto de Previdencia dos Servidores do Município de Rio Novo do Sul - IPASNOSUL, inscrito no 
CNPJ Nº 36.402.949/0001-65, com sede na Rua José Braz de Mendonça, Nº. 13 – Centro – Rio Novo do Sul – ES, CEP: 29.290-000, 
representado neste ato pelo Sr. Alexandre da Silva Peçanha, Brasileiro, Solteiro, Diretor Presidente, Portador da Identidade Nº. 609.975-ES, CPF 
Nº. 925.506.817-20, residente à Rua José Braz de Mendonça Nº. 10 – Centro, na cidade de Rio Novo do Sul - ES, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a Brasilis Consultoria Atuarial Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 05.068.624/0001-
64, com sede na Rua Queluzita, nº 34, Dom Jaoquim – CEP 31.170-679 – na cidade de Belo Horizonte – MG, aqui denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Pedro Antônio Moreira Júnior, Brasileiro, Casado, Atuário, Portador da Identidade Nº 12.620.449 
MG, CPF Nº. 089.311.546-07, residente à Rua Coronel Jairo Pereira, 615 / ap. 702 Bairro Palmares – BH (MG) CEP. 31.160-560, em 

CONTRATO/ IPASNOSUL 
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conformidade com o artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, resolvem firmar o presente CONTRATO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO 
Prestação de serviços técnicos atuariais, voltados à elaboração do cálculo atuarial previdenciário para o exercício de 2024, ano-base 2023, 
conforme apregoa a Portaria MF nº 464/2018, bem como os respectivos relatórios, em consonância com as orientações e especificações técnicas 
definidas nos normativos inerentes à matéria. 
I - DETALHAMENTO DO OBJETO 
Os serviços técnicos contemplam a mensuração das obrigações previdenciárias do RPPS de forma a verificar sua viabilidade e propor 
alternativas de custeio que prestigiem o equilíbrio e a perenidade. Os serviços também contemplam a elaboração de relatórios técnicos atuariais 
exigidos pela legislação federal para prestações de contas junto à Secretaria da Previdência Social, Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo e demais órgãos de controle, conforme previsto na MF nº 464/2018 e suas respectivas instruções normativas, contemplando entre tais 
serviços (rol explicativo): 

a) Discriminação das informações e do layout das bases de dados a serem disponibilizados pelo RPPS. 
b) Análise e crítica das bases de dados. 
c) Parecer Atuarial acerca da qualidade, amplitude e atualização da base de dados. 
d) Seleção das hipóteses financeiras, econômicas, biométricas, demográficas e atuariais, dos regimes financeiros e métodos atuariais de 

capitalização e demais mecanismos de dimensionamento dos compromissos do RPPS e a realização dos estudos atuariais, conforme 
previsto na MF nº 464/2018 e suas respectivas instruções normativas. 

e) Elaboração da reavaliação atuarial de diagnóstico do equilíbrio atuarial, incluindo o levantamento dos custos previdenciários, 
identificando as provisões matemáticas, o patrimônio necessário para a preservação do equilíbrio, valor de Superávit ou Déficit 
Técnico e as alíquotas de contribuição necessárias. 

f) Elaboração de projeções atuariais de fluxos financeiros futuros anuais   
Contendo as receitas e despesas segmentadas entre benefícios a conceder e benefícios concedidos e também em relação aos tipos de receitas e 
tipos de benefícios. 

g) Elaboração de relatório de Avaliação Atuarial Anual contendo, no mínimo, resultados da crítica da base cadastral, a descrição das 
hipóteses, regimes financeiros e métodos atuariais de capitalização, descrição dos benefícios do plano, descrição do Plano de Custeio 
vigente, provisões matemáticas, patrimônio necessário para a preservação do equilíbrio, valor de Superávit ou Déficit Técnico, 
alíquotas de contribuição necessárias, proposta de plano de amortização de déficit atuarial, resultados das projeções atuariais de fluxos 
financeiros futuros anuais e Parecer Conclusivo. 

h) Elaboração do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA no formato exigido pela SPREV e em conformidade com 
a legislação vigente.  

i) Elaboração do Demonstrativo das Projeções Atuariais previsto pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal e regulamentada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

j) Elaboração de Nota Técnica Atuarial - NTA - para cada Plano de Benefícios contendo a descrição dos elementos técnicos que 
compõem os cálculos efetuados para a geração do relatório de Avaliação Atuarial incluindo a descrição das bases técnicas, das 
hipóteses financeiras, econômicas, biométricas, demográficas e atuariais, descrição dos regimes financeiros e métodos atuariais de 
capitalização, descrição dos benefícios do plano, descrição do Plano de Custeio vigente, expressões de cálculo do valor atual dos 
benefícios futuros por tipo de benefício e por tipo de segurado, expressões de cálculo do valor atual das contribuições futuras por tipo 
de contribuinte e por tipo de contribuição, expressões de cálculo das provisões matemáticas e expressões de cálculo das alíquotas de 
equilíbrio do plano, se for o caso.  

k) Disponibilização de consultores capacitados e habilitados para realizar apresentações dos relatórios aos membros dos órgãos 
colegiados, Poder Executivo e Poder Legislativo, participar com realização de videoconferência ou conferência telefônica, de acordo 
com as necessidades apresentadas pelo IPASNOSUL; 

l) Emissão dos Relatórios necessários à apresentação da PCA – Prestação de Contas Anual ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo nos termos da Instrução Normativa nº 043/2017 ou equivalente relativo ao ano de 2019; 

m) Dados do atuário que assina a Avaliação Atuarial para confecção do relatório “Rol de Responsáveis” conforme solicitado pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Espírito Santo, inclusive o SUSTEN e se necessário, elaboração de Relatório de Análise das Hipóteses 
conforme estabelecido na Instrução Normativa SPREV nº 09, de 21 de dezembro de 2018, em especial quanto há tendência de aumento 
na expectativa de vida dos beneficiários e o seu impacto na previdência. Sua elaboração e apresentação, quando exigíveis, obedecerão 
a prazos e periodicidade definidos em função do determinado pela regulamentação em vigor, de acordo com o Perfil Atuarial em que o 
RPPS se enquadrar. 

n) Elaboração de um Relatórios de Avaliação Atuarial considerando os efeitos atuariais decorrentes de publicação de alterações na 
legislação aplicável (Emenda Constitucional n° 103/2019), ainda que reflexamente ao Regime Próprio de Previdência Social, cabendo, 
inclusive, apresentar os impactos das medidas sobre os resultados atuariais e cenários de preservação do equilíbrio atuarial, neste caso, 
sem limite máximo de cenários. 

o) Até dois Relatórios de Avaliação Atuarial na hipótese de alteração legal relacionada à estrutura funcional e remuneratória dos 
segurados ativos do RPPS, à ampliação e reformulação dos quadros existentes e às demais políticas de pessoal do ente federativo que 
possam afetar o equilíbrio atuarial do RPPS (Conforme portaria nº 464/2018, Capítulo XX, Art. 75). No caso de necessidade de 
alteração no plano de custeio para a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, deverão ser elaborados e simulados novos cenários. 

. Todas as informações prestadas pelo IPASNOSUL obrigam o dever de sigilo, não podendo divulgar quaisquer dados sem autorização. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
São condições de execução do presente contrato: 
I – Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos do direito público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93. 
II – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pelo CONTRATADO, sem autorização por escrito do 
CONTRATANTE, ficando a mesma passível de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 
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III - O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto, podendo rescindir o contrato, nos termos 
do art. 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93. 
IV – Os serviços objeto deste contrato serão prestados dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas e práticas 
técnicas a eles pertinentes. 
V – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
VI – Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o Instituto de Previdência e os agentes, 
prepostos, empregados ou demais pessoas d o CONTRATADO designadas para a execução dos serviços, sendo o CONTRATADO a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter secundário ou qualquer outra. 
 VII – A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do CONTRATADO não importará, de forma 
alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 
VIII – Toda a documentação apresentada no processo são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 
IX – O CONTRATANTE e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos termos do artigo 65, 
inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos. 
X – Serão reconhecidas como alterações das especificações somente aquelas feitas com autorização escrita do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
São obrigações das partes: 
I - Do CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades e informações para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas 
estabelecidas neste contrato, não permitindo que terceiros interfiram na execução dos serviços ora pactuados. 

b) Designar um responsável para participar como contraparte da CONTRATADA em todas as etapas dos trabalhos, sendo este 
responsável definido como “Gestor Responsável”; 

c) Fornecer todos os dados necessários à execução dos trabalhos objeto deste contrato; 
d) Atestar por escrito o cumprimento da presente proposta pela Brasilis Consultoria Atuarial, quanto à qualidade do serviço e às 

obrigações assumidas.  Após a realização da Avaliação Atuarial anual, a regularidade quanto a esse critério para a obtenção do CRP – 
Certificado de Regularidade Previdenciária, bem como quanto à qualidade dos serviços prestados e obrigações assumidas; 

e) Facilitar o acesso aos gestores da previdência, a fim de possibilitar a obtenção dos dados necessários à execução dos trabalhos; 
f) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, irregularidades ocorridas durante a prestação dos serviços. 
g) Fiscalizar, através de servidor para tal designado, o real e efetivo cumprimento do contrato, zelando pela execução a contento dos 

serviços pactuados. 
II - Da CONTRATADA: 

a) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão-de-obra necessária a fiel e perfeita execução do objeto 
do presente contrato, bem como os encargos previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de 
pessoal e seu transporte e alimentação, se necessário; 

b) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção deste contrato; 

c) Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou de terceiros, por ação ou omissão de seus 
empregados ou representantes, decorrentes da execução dos serviços; 

h) Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista com o pessoal empregado ou com terceiros, 
oriundos da execução deste contrato; 

CLÁUSULA QUARTA - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se compromete a garantir o tratamento confidencial das informações levantadas e/ou fornecidas pela Contratante, e assume as 
seguintes obrigações: 

a) Não divulgar quaisquer informações relativas aos serviços prestados a terceiros, nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação; 
b) Não utilizar a documentação associada com os trabalhos para fins não aprovados por escrito pelo (a) Contratante, nem facilitar de 

qualquer maneira tal divulgação. 
c) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado. 
d) Cumprir rigorosamente os prazos contratuais. 
e) Entregar a Nota Fiscal/Fatura acompanhada de relatório com descrição do serviço fornecido. 
f) Desenvolver o objeto deste Termo de Referência sempre em regime de entendimento com a fiscalização. 
g) Assumir todo e qualquer ônus com pessoal, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, decorrentes da execução deste 

Contrato. 
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas na 

contratação. 
i) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente; 
j) Disponibilizar um profissional capacitado, que será o responsável técnico pelos serviços; e 
k) Estar à disposição do IPASNOSUL durante o horário comercial, por todos os meios de comunicação com retorno preferencialmente de 

modo imediato. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
Pela execução dos serviços contratados o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 4.950,00 (Quatro mil, novecentos e 
cinquenta reais). 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REJUSTE  
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O pagamento será efetuado em moeda corrente no país através de depósito bancário, TED, DOC ou PIX em conta pertencente ao nome da 
contratada em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do Relatório de Avaliação Atuarial e envio da nota fiscal de prestação de serviço. Não haverá 
reajuste por ocasião do contrato. 
O valor engloba todo e qualquer custo ou despesa, direta ou indireta, a ser incorrida pelo Contratado para a prestação dos serviços contratados. 
No caso de atraso no pagamento, o Contratante pagará multa de 2% do valor, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IPCA, tudo 
calculado a partir da data de vencimento até o efetivo pagamento.  
Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua representação, desde que 
devidamente regularizados. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A fiscalização, autorizações, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pela Diretoria Executiva do CONTRATANTE, 
observados os artigos 67 a 70 da Lei federal nº 8.666/93. 
§ 1º - O CONTRATADO se obriga a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, bem como o acesso às fontes de 
informações que forem julgadas necessárias pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 3.3.90.35.000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá vigência de 12 meses, contados da data de contratação e a entrega dos relatórios/documentos, de 16/10/2023 a 
15/10/2024, para permitir a correta inserção dos dados no Sistema CADPREV - DRAA. 
Parágrafo Único – O contrato poderá ser prorrogado conforme previsto no Art. 57, inciso II e poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 
ambos da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas e as alterações serão 
formalizadas mediante elaboração de Termo Aditivo ao instrumento contratual inicialmente firmado. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis. 
Parágrafo Único – Não implicará em sanções os atrasos provocados pela Contratante na disponibilização dos dados, documentos e informações 
necessárias à realização dos serviços.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O contrato poderá ser rescindido independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
§ - 1º - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato: 
I - Paralisação total ou parcial dos serviços por fatos de responsabilidade do CONTRATADO, salvo por motivo de força maior devidamente 
comprovado. 
II - Inobservância das especificações contidas no Anexo I, para execução dos serviços; 
III - Se o CONTRATADO se conduzir dolosamente; 
IV - Se o CONTRATADO não cumprir as determinações da fiscalização. 
§ - 2º - Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
pagamento de indenização, por falência, concordata dissolução, insolvência do CONTRATADO, e, em se tratando de firma individual, por morte 
de seu titular. 
§ - 3º - Em casos excepcionais, configurados como de força maior, a critério do CONTRATANTE, o atraso na execução dos serviços não 
ensejará a rescisão contratual, com as penalidades estabelecidas, se ocorrer qualquer dos seguintes motivos: 
I) Falta de elementos técnicos para o prosseguimento dos trabalhos quando seu fornecimento couber ao CONTRATANTE e o CONTRATADO 
solicitá-los em tempo hábil. 
II) Alteração no projeto dos serviços e se esta alteração, a critério do CONTRATANTE, tenha sido prejudicial ao andamento destes.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
Este contrato está vinculado de forma total e plena à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023, que lhe deu causa. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente instrumento será publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal Rio Novo do Sul/ES e do IPASNOSUL. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Rio Novo do Sul/ES para dirimir eventuais dúvidas ou questões, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas. 
RIO NOVO DO SUL/ES, 16 de outubro de 2023. 

______________________________ 
Alexandre da Silva Peçanha 

Diretor Presidente – IPASNOSUL 
CONTRATANTE 

______________________________ 
Pedro Antônio Moreira Júnior 

Sócio Diretor – Brasilis Consultoria Atuarial  
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:    
    1.________________________________ 
    CPF:  
    2. ________________________________ 
    CPF: 
 

////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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